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Senhor Prefeito

Em atenção à solicitaçâo encaminhada a esta secrelaria,

mormente quanlo ao pleito contido no Projeto de Lei no 8712022, tenho a

informar que, atualmente, o município possui contralo vigente oÍiginário de

procedimento licitatório, na modalidadê Concorrência Pública, cujo objeto

é a concessáo onerosa de serviços públicos de implantaçáo, manutenção

e operaçâo de estacionamento rotativo remunerado de veículos

automotores.

Desta forma, toda e qualquer alteração incidenle sobre o

contrato Írmado no ce(ame deve necessariamente sêr analisada sob o
ponlo de vista legal, principalmente no caso sub analise, por se tratar de

alteraçáo significativa do contrato, haja vista o que município dispôe, por

certo, dê um número considerável dê estabelecimentos que

desempenham as atividades descritas no projeto legislativo.

Nesta senda, a formatação proposta no projeto legislativo,

onera significativamente a emprêsa detentora do serviço de

estacionamento rotativo do município, podendo ocasionar um

desequilíbrio financeiro e colocando em risco a regularidade da execuçáo

contratual pactuada.

E, em assim sendo e por tudo mais que consta do Projelo

Legislativo proposto, esta Secrêtaria dos Negócios Jurídicos recom

por primeiro, um estudo mais aprofundado sobre o impacto fina
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incidente no contrato, já que náo foi solicito pelo legislativo, além da

necessidade de maniÍestação formal da empresa quanto ao pleito, em

absoluto prestígio ao princípio da boa-íé contratuat.

Por derradeiro, o Departamento de Compras e LicitaÇÕes

deverá obrigatoriamente, se manifestar quanto ao prazo de vigência da

Concorrência, bem como se há a possibilidade de aditamento ou

supressôes no contrato firmado em consonância com a Lei Licitatória.

Este o Parecer, quê submeto a apreciaçáo superior, e faço

respeitosamente.

Socorro, 18 de julho de 2023

José Rica
Secretário do

OA
Matrí

da Silva
Jurídicos
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